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RESOLUÇÃO N°Ol. de 14 DE fEVEREIRO DE 2017

Altera o artigo 82 do Regimento

Inferno da Câmara MunicipaL e

dá outra$ provldêncla$.

Faço saber. que o COmara Municipal de Marechal Cóndido

Rondon aprovou, e eu. Presidente. Promulgo o seguinle Resolução:

Art. F O arligo 82 do Regimento Interno do Cómara

Municipal de Marechal Cóndido Rondon posso o vigoro' com o seguinle

,eoação:

Art. 82. As sessões ordinóríos realiZor�se--õo sema"lolmenle.

às segundas-feiras. com início as 18hQO.

Parágrato (mico - OCorrendo fefiodo ov ponlo

facultativo. os sessões serão transferidos poro o primeiro

dia útil subsequente. solvo deliberaçâo contrária

realizado em Plenório.

Arl. 2" Esta Resolução entro em vigor na dOta de suo

publicação.

Gabinete do Presidente. em 14 de tevereiro de 2017.
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